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ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N." 00.007¡'20l7 - PP

Aos 29 (Vinte e nove) dias do mês de Maio de 2017 as 09:00horas, reuniu-se a Comissão de
Pregões da Prefeitura de Barroquinha, em sua sala de sessões localizada na Rua Onze de
Maio, n° 739, Centro, Barroquinha, composta por: Jose Fernandes Sotero ¬ Pregoeiro,
Antonio dos Reis Brito e Narjara Araújo Pereira, como equipe de apoio, para dar inicio ao
PREGAO PRESENCIAL N.” 00.007/2017 - PP, cujo objeto e CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CIRCUITO DE DADOS
PARA INTERLIGAR PONTO DE ORIGEM A PONTO DE DESTINO, DE
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
BARROQUINHA/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
REFERENCIA constante do Anexo I do Edital. O Pregoeiro solicitou da equipe de apoio
que procedesse a chamada dos licitantes interessados para o credenciamento e recebimento
dos envelopes contendo propostas de preços e documentos de habilitação, ocasião em que foi
constatada a presença da empresa: L FONTENELE DOS SANTOS - ME, CNPJ N”
l3.227.709f000l-76, representada por seu Representante, Através de procuração particular, o
Sr. Antonio Weliton Amaral Fontenele, CPF n° 058.631.173-46. O Pregoeiro declarou
encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, e de quaisquer outros documentos que não
os existentes, registrando que não mais seria pennitido que se fizesse qualquer adendo ou
esclarecimento, de forma a alterar o conteúdo original dos mesmos. Após a verificação dos
documentos e envelopes referidos, o Pregoeiro declara satisfatórios os documentos de
credenciamento da empresa: L FONTENELE DOS SANTOS - ME, Em seguida, o
Pregoeiro procedeu ã abertura do envelopes “n” 01" contendo a proposta de preços para o
objeto do referido pregão na frente de todos os presentes e verificou que a proposta estava em
conformidade com as especificações e demais exigência constante do edital ocasião em que
foram rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitante. O Pregoeiro declara o
representante legal apto a formular lances, buscando dessa forma a obtenção de preços mais
vantajosos para a administração, haja vista, que a mesma é a única proposta classificada. A
seguir abre-se a negociação direta, substituido a fase de lances, devido a classificação de uma
única empresa. Em ato continuo foi proclamado aos presentes o preço apresentado para o
objeto da presente licitação, a empresa L FONTENELE DOS SANTOS - ME, apresentou
proposta no valor Global de R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais), O pregoeiro solicitou
que a empresa baixasse o valor da proposta mais o mesmo declarou que já estava no limite do
mercado, conforme mapa de negociação direta em anexo. Em prosseguimento aos trabalhos o
Pregoeiro compara os preços negociados com os preços médios de mercado, e verifica que
estão dentro dos parâmetros permitidos. Em continuidade abri-se os documentos de
habilitação da empresa melhor classificada, os quais foram analisados e rubricados pelo
Pregoeiro, equipe de apoio e em seguida colocados a disposição do licitante presente. O
Pregoeiro registra também que foram atestadas a veracidade dos documentos de habilitação.
Analisando os documentos de habilitação apresentados em cotejo com os ditames do
instrumento convocatório, constata-se que a mencionada empresa preenche os requisitos de
habilitação pre-determinados para o certame, razão pela qual declarou I-IABILITADA para o
objeto do certame. Concluído a fase de negociação direta, que substituiu a fase de lance, e de
habilitação o Pregoeiro declarou aceita a oferta e os documentos de habilitação, declarando
VENCEDORA a empresa: L FONTENELE DOS SANTOS - ME no valor Global de RS
108.000,00 (Çento e Oito Mil Reais), em ato continuo o Pregoeiro procedeu ã
ADIUDICAÇAO do objeto licitado ao licitante vencedor, na forma do artigo 4°, inciso XX

it

- sz
z ›=;`-*uD"¿"‹..

E
 ,

.:.- ,_

Í5
-II

__...i_*-`
¬.`\H`~_1-

W



'Ir
`“-t

.Ê PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA '

da Lei Nacional n° 10.520/02, confonne quadro demonstrativo em anexo. Nada mais
havendo a tratar deu-se por encerrado o presente certame, do que para constar foi lavrada a
presente ata, assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. Barroquinha-CE,
dia 29 de Maio de 2017.
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